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I PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR
ESTADO DO PARANÁ — .m

Á-í'" < X

MINUTA »C) CONTRATO ADMINISTRA ÍIVO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

CUN ( R ATO N" 2Al/2tt22-!'!VIB

^  ̂ \n NlClPiC) i)h BANDEIRANT1:S-PR, pessoa jurídica de direito público imerno. cmii scuc a I\.ua i ivi
Raíacl fríoncr if 1457 Centro, ncsia cidade de Bandeirantes, listado do Paraná, inscrito í udasiro

Nacii>niil da Pessoa Jurídica do Mínislcrio da Pazenda sob o tf 76.235.753/0001-48. neste ato rcprcscnUidi^
pcK> Idvlèiio Miinicipat o Sr. Jaeísun Kamalho NJaiia, brasileiro, casado, rcsidcnie e duniiciliack) nesta
cidade de Baiuiciranies PR. ponadui da í, cdula de Idcnlidailc lUi if 3348.034-0, expedida peía Sccreiaria
de Estado de Segurança Pública do Paraná c inscriio no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
^ vi/.cnda Si)b o tf 4H6,6òi.579-(>8, duravame designados CON TRA TAN l lí de um lado. e, üc outro a
empresa P14)RO SANTIAGO - CIJNICa' Di: SERVIÇOS MTDICOS EIRFl !. CNPJ iv
0.33tòi)7i ilUOl-49 estabelecido na Rua Alagoas \f 878 Apto 506 - CI\P 86i}U)-530. na cidade de
i.ondrina-ldC neste ato representado pcio sócio/administrador, o Dr. Pedro Francisco iio Saiuo.s NeU)
Santiago residenie e domiciliado na cidade de Fondrina. Estado do Paraná, portador da Ccdnia úc
ÍÁlcniidade KG 12 453334-4. expedida pela Secretaria de 1/siado da Segurança l^úbüca do Pararta c inserila
\h'^ Cadastro üc lA-ssoas Idsicas do Ministério da Fa/enda sob \f 093.316.804-88, a seguir denominada
Ct )N'Í RA13ADO. acordam c aju>Ltm lirnua vt prcNCUie Coiurato. iu^n lermos da Lei if 8,6664)3, de
2Loop)3. com suas aiieraçocN. assini como pelas candiçocs do edital de CMAMAMENIO 1H431.1CO

o. .:nj24Alb • INHXICJIBÍLIDADI'. DE LICllAÇAÜ N" 3022- PMB. conlomic rcqucrimciuo do
^ 4.\ i k.\ ) e pelas eláusalas u seguir expressas, detinidonts dos direitos, ribrigaçòcs c
rú--|AAnNabiíJüadçs das parles:

Ci U XULA jd<lMElRA--DOüBJErO:

o presente contrato tem por objeto CON í RAIAÇAO DE 01 PESSOA JURÍDICA PARa I-RESTAÇAg
)!•: SIÍRVIÇOS MHDfCDS PARA l-XHCUÇÃO D)- I^ROCFDIKIHNTOS AMBIJI A TOR! AIS !:

^  CONSUl.TAS iil.i;} IVAS DE CLÍNICA CiERAL LM A 1 1-NDIMHNIO AOS USUÁRIOS DO SfSTI MA
r^NlCÜ DE SAÚDE (SUS) JUNrO A SECRI-TARIA DE SAIT5E DO MUNICÍPIO DF
ÍL\NDE!RANT1.:;S-PR. DECORRLNTl- DO CMAMAMENTÜ 01'2022. ptla CONrRA|-\DO ;ío
CONlRArANI!:.

\  pivslaçãii dos serviços será realizada de Ibriria parcelada, de acordo com a sulioiiaçâo do
(  1 1\ 1 KA fAN I i. c mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

í)i.si'o:mí-;íí,}!»aí>í

mvH latiMi.Mos

stiRvicos Dt: st fCMíri: mtdko t om

MI.OK V t'ARA KXi CK It) f)í :
VM81 f ,v){)!ífArs <: ONSi i.rv.s í-.f.r;iiVAS df, t/Fisn v
í.FRAl.- l'KRÍODO nilHNÍ) NOS HOÜÁRIO.S ÜE

(M I 1-iiNCIONAVIENTO Í3A.S UMDaDES BÀSltA.S DE .SAlíDE DE
NEOl iNiU A St.N J A-Í EIRA, COM ESTiM.ATIVA DE ÍM
(C.)l A I RO! ( <)NS( Í.S A.S POR HORA. E ( OM O MÁNDtO DE
-tno (ONSt l.lVS nsensaís por contratado .)

' ' OTÁIJÁÁ. NOS LOCAIS AÍÍAIXO ENOtCADOS:
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ESTADO DO PARANÁ

;  f'NiH,Vls! HASU A IW. saí ! t i iMRAI ;
i  fisM I iHS .U)A|\ Vi.Áklu !' WR. v I X HÍU

ti WIÜ l(! S.\!i

íMijAi»! iAASiC V Di IBC S.
iUAAMONU! «A\A/í; 8h\riV!;M SÁv. lííC 1.

HAM4-IK \N I l ,S.,i>ií

I VNtUAIW. iiAsK-A !«• SAVI!)!: (BC II:
Kí A s\!\ \1)UH rlllAN"í'À. .m VILA iAií»1M fARAteó.
ínxüt iH AM rs4*R !
I AÍÍMD! U\sK\!J! N M Í)IM URDAM

ru: \ \i,VRi.n IA «iOÍMK' s X. \ít \ UiKfUM

fiXADLIR SMLS-fR

í MiiAlM ÍíAAíTA Df SAÍJii . iKANilhíU IfíMIRA

FBA. i-Ul t intí .A(.Í .MiR Íl-.KÍUIKA DuX SAMU'- ^ .\

UuAj! Mii Ul «rttlD n í\! ífiA RÍIU ÍRU

;  Í'U

^  I ífi, BÁSií ■ A Uf- S Aí DK K\'{-KNA»A:
I Rt.A SÀÍ( Si BASTfÃUS/K
■  l iMDADÍ BÁSICA Dl- SADtíH BKI.A VIS1A;
RIA St SSlAll IAN\KA S"\. vila Bi.l.A ViSÍA.

,  fíAMJi iR,\s rt:s.RR

LMi! \IJI n \sií. AlH SAÍ IJÍ: LLM' ;
RS-A VU I.VIL i\Ai Uí Ms.HO S%, Vil A ViAKlA , !

BAADI IR nMLS4'R I
t^MÜAUl. BASICA Dl sai' Dl. SLai.Át!/l\|!(1; i
HL,\ PViiKi BLNICt sA DlsjUiru NUSs sií \ '

( AM>M MíLV BANDLIKAMLS-PR

'  t MrsAlÜ PRuMl) Ail ADíMi.Miu sAX|,u:.ÁsA
. w i.Dt l iaa k,AMK) L4Ry - í i:\rHU I
H\Míf IR AA Ií;s-í*R

n.Al'Si:í..X Si;(.iUNDA - PA V|?\í:11,.ACA0:

rOTAl.,

u/cni pRi'10 ínieRfaniv ck.í pre.scnic ('oiuraiÁ. citini- :sc nele cs!i%'c.s.scm iranscritciá. os .soguinlc.s
douuiiientos. cujo inteiro Icor as parles dccIaraiTi ler ptcno cctnliccinicnio;

a- ChanKuucnio publico n'^ OI í'2il22-I'MB e
h- INFXlítiiíiiJDADi- DH 1,111 í AÇÃO X' Ji»22-PMH.

C1..AIÍSI.I1 A H-RCHIRA ■ PA PRESTAÇÃO DOS SBRVICOX:

■A presiayâo dos servidos om conlratatkt.s cicAcrá ser injcdiaia assim C|ue \erítk*ai!a sua nccessidatic e
rncdianíc M>liciíitvãtxauion/viv'ài,5 da Secretaria .Xíimicipal Ue Suudc.

>*.AkÃ(iliAl-<) PRllVfklRi) - U CONIRAI ADU. |">!'óris.xii»iai liberal, atuará de (òrnia autônoma e sem
qualijitcr \ tncuio hierárquico ou íunciunal com t> municipio.

t'AjiAOE/\j: 1 > 2;L.Ci\ NiK.i - a prcsuivào dos ser\içtís deverá ser efetuada no Sclor de f-isiotcnipia da
Sccreiaria Municipal de Saúde de Bandeiruníes-PR

S.J.. ! I.. K,.sc!vf !V.«>í:A4í" k. s, tS>,u! 2i4i l'HPKAUítflKití ifai-D;' } .jpíh!; nata..u.íDw.k!cira:itcx|tT..pNH4Miu|-í, iss.-s.l
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OlA..

t  •!,At)Si :i.A quarta - DAS fONDlCÕHS DE FACiAMI;NIt):

(h pagiuíiemos serão efeiuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota l-iscai de
i'j esiiiçuo dc ,Ser\ iços ou do Recibo do mês imediaiainente anterior e obser\'ada a ordem crorioiogica di s
••iiifVnh.»

í ís paiMnR-nlos serão rcaü/ados através de crêdilo na conta corrente ti" 519936 . dc liiiilaridadc da
( f íN i R.\ 1 A[')( > na agência n" 4355 slo íktnco Sicooii

'I .Ai'NiÜ-A QUINTA - DÜ PRAZO:

? prc-ícníc (. oniraiu vigorará para o período de 12 (doze) meses íi partir de sua assmatiin!, pínlciido ser
jauiiúgado desde que iiaia cottóordância enlrc as partes e que seja respeitada a legislação [lotiineüic.

( ja\l'Si'j.A NliXl A DO \'Ai OR C()NTRATI;A!...

K > valor do preiacíuc ( otHdiío e dc aíc R5 153,600,00 (ccnh:> c cuKjUciria e ires rnil e seiscenlos reuisE

f "í:Àl'SI M A Sli riMA - CRÍTIÍRK.) PR REAJUSTE:

Os preços ora coniratados sonicnlc podci*ao ser reajustados desde que devidameriie jusuikadr^s eru caria
(protocolada, desde que haja concordância entre as parles e que seja respeitada a iegislaçai) cvn v igor,.

'  : d i \ í)l i W \ DAS SANÇÕES ADMlNISTRATiyM PARA D CAsn Dí
;\ \l d \l!'l 1- xn N U) (M !\ í R \ ! i.AL:

■  ) nâo cuniprinieou) dos prazos c das condições ora acuicladas no presente Contraio sujciia o
( ̂ JH i liA í A!.)0 a rnulia de 1% (unt por ccnio) por dia dc aí raso. calculada sobre o preço lolat do Contraio,
hniíiáiJo a 20 fxanie] dias de airasrv. ressalx adus os casos iuriuiios c força maior, devidaincnte comprovados^
V acciios j V. i )H i KéA i AN 11:,

!'ct.i uicxcciitàu loíul ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prct ia defesa,
aiilicar a»> CON fRATAÜO as sanções previstas no ari. 87 da Lei tf 8.666/93. sendo que cm caso dc multa
esta corresponderá a lü "í; .sobre o valor do Cojitralo.

Cl.ACSl M.A NDNA - DOS CASOS DE RESnsÃO-

O prcsciue Contrato será rescindido dc plcrto ditcit.) pcio CON llfA l ANTE. indepcndcnteíncníc dc
notificação judicial oti cxírajuüiciui. oLortcndo t.)u;i!í.ji,e! d;c, íiinuttN.rs |irevisias no art, 78. lia í .ci n"
:S,<K!()/9C^ rc.ssalvados u.s casos loriuitos c dc força imiiot. dcvidumenie comprovadco c aceitos pdo
(. t )N t R.X 1 .AN í E ou ainda, no caso de canceiatiiemo uti crcdcncianiemo.

A

Ku., ! iVí K., I'nm«(1s?rs, lOOiii 281 (l-f StO6íKS!10 Icl, ,1542-152? 8-1,1.sü: liduiomií Irmukiramcs pr-js

/:> . i
T  fjjD cp?-"'

\niv
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■-'/ x
i..X„-i. -

C:LAUSm.A D1:CIMA DOS KbCURSOS 1 iNANCl.lKOS. " ■: A

\h dc.spcM!s dcciiiTcnlcs du.s serviços, objelo cicsíe conifait). convràu por cíínui da vrrha própria do
orçaineiiío do .Vhtnicspio de Bandeiranics. a saber:

SF.CRlófARIA

S.'M,d)r.

SAid)i;

DESPESA/
FONTE

4 030'494

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMÀTÍCA

•^T
DESCRIÇÃO

1 ! 00.3! 0,j() 1 10! 860713390190000
OUTROS SERVIÇOS OE

ÍERCEIROS - PESSOA Jt XÍDIEA

4030/303 i UOo 1030 i !0(M 60833390390000
Oi ri ROS SlíRVK, t )S DF.
TFRCEtROS - PESSOA .11IRIDIC A |

-«MJ a •> :çòneia -.ia cunlmu? uiU',.)|!a,N>e o linai uo prc.xrue cxercicic! luiancciro. as tlespesas pievisías para o
pruxiniií cxcrcíciii senlt) coherta.s com dotações espceíllcas ijue coti.síuruo tia l ,ei de üircoi/es
()içu!5icmárÍ!is-Í.OO c Lei Orçamentária Anual - LOA daquele excreieio.

(  i AtJSUl A PLCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SLiPLH IlVAS:

0 jire.scnlc hi-siruincaio cuniralua! rege-se pela.s disi^osições espressa.s na Lei n" 8.6(>6. de 21 de iuiiho LA/;,,
e pelos prcceiltíN dc direito público, apíicaiido-sc lhe supletivanienie os prineipit/s da Icoria Oeral d(v^
CXntratos c .is dixptJsíções uc direito iriivatío.

\! 'SX \ 1)1 ( 1\! \h.! (iLM}\ InU-Ld-óX

1  ica deiíí) í.) [oro tia Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer diivida.s ou quesiões oriuntkis do
prcseme Contraio.

i .. por esuirein. 3 CLS1 RA1 .AIS 1L e (.'ON í RA l AÍ30 de pleno acordo com o dLsposío neste inHirunienís?,.
íirmam-no. iuntamenie com duas te.slcmunhas. em 01 (uni) \ ia.s dc igual teor e fbmia. obrígantiti-se por si c

'"»mor seus herdeiros c sucessores, u curapri-lo em todos os seus termo-s.
íhmdeiranU/s-PR. 30 de Imthu Jc 2022.

PREF MUNICIPAL DL BANDEIRANTES
JAELSDN RAMALHO MATTA

Prelcito Municipa!

PEDRO SA ^ 1 i MK) - Cl.ÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS ElREl. 1
"i t o Francisco do Santos Neto Santiago

,.X ;
/

Limimiãúo

1

/

Josc Wi)
CPF. 0.23.OUU ^9-60

Xkí:a êsvi RbDrI ÍN-oncrí 2Kí CIIP Tcl ã542-4.n2ç

,11/
tò|()9-97

iRUí . íiuiLkaD ííiianUdi

l"'ioL-<-C:r
íA-pr.tíín.hr CKlLi ''o.2õp/'*5p
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bS l ADO DO PARANA

.  r\f.Ç,. Tr- Vr^X,. -—-

kXTRATU IX.) 1'ON rRA ! O V 231 XC:

INl-XKÜBI! IDADi; UflVACAO N" 2022 - PMB

l !\A i .\N 11'. Município vic Bani-lctranící.. í í-uIlío uo iàuan.i

CMN 1 RA l AiX); PlíDRÜ SAN i lACií) - CLÍNICA Dl". SL.RVlCCiS MLDiCOS LlRl .1.1.

OB.II IO: COKIRAI AÇ.ÃO i,)!' 01 PLS.SdA JURÍDICA PARA PRLSLAÇÃO DL. Si KVRtíS
MI DICOS i'ARA 1-XECCÇ.\0 DH PROCliDIMLN fOS AMBCLA lORlAiS L CONSCj | .\S
1 1 I- 1 IVAS Pi- CLÍNICA Cil-KAL LM A I LNDtMLNTO AOS U$l lÁRlOS DO SlS i LMA ÚNICO Dl

■.S,\L l)|. tSCS) JCNIO A SFCR! ['.ARÍA Dl- SAtT)! DO MCNICÍIMO DL BANDLIRAN LUS-PR.
DhCORRLN t L DOCüAMAMLNTO 0i/2022

iO<.A/.l.> Dl. hXL.CUÇÃÜ; í) pra/o para a prc.stavào tios scio içiis será üc 12 (doze) meses.

PR.X./! > Dí- VlCiLNCI.A O prazo de vigência do contraio será de ! 2 (Jv>/c) nic.sc.i.

VAI OR: RS 153.600,(1(1 (cfüto c cinijiienta c três mil e seiscciitos reais)

Doi \C.\D OR(.'A\íL.NT.ÁR!A:

SFC ROARIA

S.MDi i ■Hi.XrLM i LMinJH.Bli! litrsmi'! tíníDOiiijj.tn

SAI Dl , i iOJü.AOJ i 1 l(K)e!ü3{)li()(í!60H.3339()3O(H)OÜ

I DKSPLSA/
:  FONTE

DOTAÇAO fT .NClONAL
phocramAtk \ DESCRlCAO

()l1'R(Ã;"si RVi(,, ns láp "
I  Ij-.Uv IdKOS - Pt SS( )A Jl iHÍ]5K. .\
!  í')irrK()S Si J3V!C<'S DP
;  i LKCLlROS - PI SSOA .iCKlDK A

Banüeiranics-PK. 30 de iimito de 2022.

PKhl MCfNiClPAL DL. B.XNDP. iRAN l i-S
JAPil^SON K aMAÍ.IU) M \ 1 PA

lOvPeik! Municipal

PL.DRO SAN riACK) - C!/ÍXdCA DL SERVIÇOS .VIKDICOS í IRLL
Pedro iO-ancisco do Santo.s Neto Sainiag.o

Coniratadi)

Kit;! 1 r.-i K.ií;kI rr.itio 1 I.S7 < v IN.sii! CSl fl .l' Sti.iwiOtK) íc!. .O IC-JÍ-C.S i .-nv.i! Ircil.itói.o/ :i,il«li:iMiiics.|lr.«OA.hr t M>i Si I I.X
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Prefeitura Municipai de Bandeirantes

wvvv» ,^<3[nd4.-3í L-? o

i». ...uóâ--—
Eai^áü ■ 285

Ã-5 2022

Pâqiffâ 42 ye

61

Sexta-feira, 01 tleJuíHo de 2072

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitd^ões e CLnt'utDS

extrata Cantnalo

PREFEITURA MliNICiPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

i .XrK-\Tt» Df K*ONTKA !'<> N"

!Nt-:XK:iiíii1 .inADR l..lCf!'AÇAO N" 2.1 ,'2023 - PMB

( )N I !í A !'ANTIÍ: XíüiíÍl ípiii Ou BaiuiciraniO?.. Rxladit tk> lAiraiiit

C(,JNliíArAl«k ÍT-DRO íiANIlAílO - ( tJNH A i >i' NS.iíVil tiS Nn";tJtfUS RÍREL!.

I íflü-TO Cí)N-rKATAk'A',) Dl'. IH t'! .SS(íA Jl KÍUif A !'AR A OKÍ S I AÇAÕ Dí• SRRV!í^ ( KS MhDÍCOS
PAKA l-.AECI !CA(> Dh i'K< R'i .niMt:N i OS AMBiSI -VaiHlAlS H CONSIü.TAS l-l.hTIVAS OI:

C! ÍMCA fU-.R.X!, l-;\l Ai i.M)ÍNH-.N l(> Aí.KS t.SlyÁKiOS iHl S!.S'0-.\ÍA LNWU OH SAl.|>K i.Sl S,
JUNTO A SI-X-RhIAKIA On SAÚDE DO .VIUNICÍPIO 06 BANDEIRANTIES-m. DECORRl-NTI-: DO
i..'í I %M AMi: NI f MU /2022

í'(í N /O {)H l'.X!í< 'I 'ÇÁt): í 1 pRi/rt para a ptcsf.'H'â<s íi"'^ vcri íví»x sosã ds; í 2 (dH/yi ijiüsvs

FR N/.'A DF. 'iUfíI-.NCÍ.A O praAi visj víjíóficiií do i.'i!!5lnit<>.\yrâ tSc 1 2 tdí»/t-5

S Al .i >U: RS Í52daHmíJ tceuio r* r fres rnil r .ifRctrolos

DOJ ACAO ORC.AMb.X í AlííA:

«r< »ííi X ^ í«íSIT;S,-V IM> rA<:--VD F1 Ní •(<MAKI.iAKIA . s,oa;ík I'H(m;ramátim,\

SAÍ. Dh j 4í)iUía'>.í UiliCUAO! AJSMaMi M.-!Íi>>í(l)ínt

'  SAliRÍ-. I Ífs."!0/..K)..! I luniís(l>>ri,l.kíí!.l»»5MK.Íí>
HaiiiK ir.ttuc--l'!t. -dl dc jtiiihiK.k' 2022,

UiiiCUAOi UHIiaMi '

líESÍ UK AO

i  í.íl. ^ i K(.)S StiKV H,'US Í>S i
J  rFK< i;íHOS íi:SSO\.UB!IJ!í.'A i

<  H < iS SÍ 40 ICMS Pr
1 n R( 1 IKOH-Fr.S,St>A .lUlOiSU. A i

PHIU " MV.5NK IFAI... Dl-, B.ANi; ír.iRANTfdS

JAi.;f.SON RaMALW.» MAITA
Pri'fi-iíc Míyy.ypyi

!'HDRí> SA.VriAfíO - fJ.fN!r"A DF SI RVICOS Ml-iílCOS I |M|-! 1
íVíii^i í-ranwKco ilo SanUiv NcU' S.ihikjiüív

<Áinfr;iUidu

» f,M fÇAf.Wi PíMOk-r I 4*1 ?? N l-Si.NlAl 'M <■ i .-» » i- !<iTS...- .i Oaíiif;*»«ínO«-. }>.r i'ti\ ( Xpj tjk ; Í-.4 7«: i/i H-Mí» i . !?{

® f r» 0«^_.0fIC^ aêl RONiitO ■ Asswaau EtotWHCínuííHt' iot Usttfaiatw.lfaarrtaiCfBrís». em cotiturmtdaUe tan» a Mf n»
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ifflgg. ESTADO DO PARANÁ ^ ^
Data: 10/01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Comprovante Bandeirantes

Parâmetros: Numero_processo: 000000128/2023

Número do 000000128/2023

Assunto: MEMORANDO / OFICIO

Requerente: JAELSON RAMALHO MATTA CPF/CNPJ do requerente: 48666157968

Local de protocollzação: 002006000 - Protocolo Data de protocollzação: 10/01/2023

Observação: fiJC DPTO DE LICITAÇÃÓ f

MEMORANDO 0008/2023

ATENDIMENTO AO PROT 117/2023, DR PEDRO SANTIAGO

DESCREDENCIAMENTO MEDICO JUNTO AO MUNICÍPIO

Protocolo: 32a650c9-d300-4c71-Bbd1-c268816a0c2e Usuário: adrianammunhoz Versão: 2 de 06/12/2022 15:28:17



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

Memorando n° 008/2023 Bandeirantes, 09 de janeiro de 2023

DE: GABINETE DO PREFEITO

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( x) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Solicito atendimento ao PROTOCOLO 117/2023, do Dr. Pedro
Santiago, o qual solicita descredenciamento médico junto ao Município.

Atenciosamente,

Jae[^^r^^íarT^lho\íatta
Prefeito Municipal de Bandeirantes
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Comprovante de Parecer

página: 1 / 1

Data: 09/01/2023

Dados Processo;

Numero do Processo: 000000117/2023

Número Un co: CKL.TCZ.55V-FX

Procedência internaRequerente: PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI

Assunto: Requerimentos Diversos Situação: Em analise

Data Abertura: 09/01/2023 2:51 PM

Dados Parecer:

Organograma: Departamento de Licitação Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer:

Encaminhamos sobre deferimento ou não acerca do requerido

Data Parecer: 09/01/2023 3:33 PM

Atenciosamente,

Cibee

Alebiopes
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

32.330.071/0001-49

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 3^)^5/201™""
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PEDRO SANTIAGO - SERVIÇOS MÉDICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades tiospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ALAGOAS

CEP

86.010-520

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PEDROFNETO@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

NUMERO

878

MUNICÍPIO

LONDRINA

COMPLEMENTO

APT 506

TELEFONE

(43) 9610-5745

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

31/12/2018

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2023 às 08:57:02 (data e hora de Brasília).

about:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 32.330.071/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:07 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/07/2023.

Código de controle da certidão: 625A.6F05.9721.D1D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/01/2023 08:58 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÓ'MiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.330.071/0001-49
Rszâo

,  . , PEDRO SANTIAGO CLINICA DE SERVIÇOS MEDIC
>ocial:

Endereço: R alagoas 878 / centro / londrina / pr / 86010-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023

Certificação Número: 2023011503384079368703

Informação obtida em 17/01/2023 08:58:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 32.330.071/0001-49

Certidão n°: 2219762/2023

Expedição: 17/01/2023, às 09:00:50

Validade: 16/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.330.071/0001-49,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

^  INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
0 ̂6

(MINUTA)

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRA TO PRESTAÇÃO DE SER VICOS
OUE ENTRE SI CELEBR.4M O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E PEDRO SANTIAGO - CLINICA

DE SER f ICOS MÉDICOS L IDA

CONTRATO N.°231/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°28/2022 - PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado
na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo. n° 514 - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora

denominado CONTRATANTE e PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

estabelecida na Rua Alagoas, n.° 878, apt. 506 - CEP:86.010-520, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°32.330.071/0001-49. neste

ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Pedro Francisco dos Santos Neto Santiago, portador da
cédula de identidade RO n.° 12.453.534-4, e inscrita no cadastro de pessoas físicas do ministério da fazenda-
CPF. Sob o n.°093.316.809-88, doravante designado CONTRATADA , resolvem, mutuamente, RESCINDIR,
como de fato e de direito o Contrato de Prestação de Serviços, firmado em 30 de Junho de 2022, sem quaisquer
ônus para as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do aríiso 79 da Lei 8.666/93. e em atendimento ao contido no memorando

n.''008/2023 de 09 de Janeiro de 2023 do limo. Sr. Prefeito desta municipalidade, cumprindo o § 1° do mesmo artigo,
e tendo em vista razões de interesse público, o CONTRATANTE decide RESCINDIR o referido contrato,
amigavelmente por acordo entre as partes, sem prejuízos a contratada e ao erário.
CLÁUSULA SEGUNDA

Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal
de prestação dos serviços ou do recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA
E, para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.
ífii<iie:!uiiícvf'K, i 7 üc psv.m? Jc 2ÍCJ
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MUNICÍPIO DE BANftflRANTES
CONTRATADA

PEDRO SANTIAGO - €1,1NIC.A DF SEIOJCOS

Mi:DiC:t)K LTUA

JAELSON .R.\M ALHO MATTA

FRFFÉtTO MCNíCiPAL

PEDMO 1 K \NCISv:0 nfFs S.\N lÓS-NKTO S\NTSA€í;

RtPH ÇSENTANTE LE<> Ai,

Cibele fiusmão f oirtolan da Silva
(iq-: o04.594,54'47H

Wçsllcy Rodrigo .Rmnos Pitx.s
cPE; 063.^45,289-27

Rua trei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Icl.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacaovíbandeiranles.pr.eov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO 243/2022-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 28/2022-PMB
CHAMAMENTO PÚBLICO 01-2022-PMB

Bandeirantes-PR, 17 de janeiro de 2023

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de realizar TERMO DE RESCISÃO ao Contrato n.''231/2022. celebrado entre esta

Municipalidade e PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. fumado

através do processo de Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto

CONTRATAÇÃO DE 01 PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E - CONSULTAS

ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO CHAMAMENTO 01/2022, nos termos da

documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^^eira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria .lurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Ralael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: llcitacao@bandelrantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 1258/2023

Referência: P A n° 243/2022 - inex 28/2022 - contrato 231/2022

Interessado: Divisão de Licitações

ASSUNTO: Rescisão amigãvel de Contrato

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para

manifestação da Assessoria Jurídica quanto à possibilidade de rescisão amigável do

contrato n° 231/2022.

2. E o relatório, passa-se a opinar.

II - Fundamentação

3. O contrato administrativo, de acordo com a Lei n° 8.666/1993, é todo e qualquer

ajuste celebrado entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, por

meio do qual se estabelece acordo de vontades, para formação de vínculo e estipulação de

obrigações recíprocas.

4. Como aponta Celso Antonio Bandeira de Mello:

é um tipo de avença travada entre a Administração e terceiros, na qual, por força
de lei, de cláusulas pactuadas ou do tipo de objeto, a permanência do vínculo e as
condições preestabelecidas assujeitam-se a cambiáveis imposições de intere.s,se
público, ressalvados os interesses patrimoniais do contratante privado. (MELLO,
Celso Antonio Bandeira de. Çurso de direito administrativo. 32 ed. São Paulo:

Malheiros, 2015, p. 639)

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

5. Sendo uma avença, ou se mantém ou se desfaz, admitir a rescisão parcial seria

uma condição em que não se pode afirmar se o contrato persiste ou se extinguiu. Tal

afirmação não se confunde com a possibilidade de alteração do contrato, nos termos da

Lie de Licitações.

6. De acordo com a Lei 8.666/93, art. 79, são três as situações de rescisão do

contrato; a unilateral, a amigável e a judicial. Vejamos:

An. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;

II-amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo no proces.so da
licitação, desde que haja conveniência paru a Administração:
III - judicial, nos termos da legislação:

7. A rescisão amigável deverá sempre constar a demonstração da conveniência da

Administração. Marçal .lusten Filho apresenta seu entendimento:

O  inc. 11 exige sistemática, informada pelos princípios jurídicos
fundamentais, sob pena de resultado arbitrário. (...) Essa redação não pode
induzir ao entendimento de que a Administração estaria sendo autorizada a
adotar a conduta que bem entendesse. Supõem-se casos em que haja
conveniência para a Administração e com isso aquiesça o particular.
Corresponderia a uma modalidade de distraio. (...) A alusão da lei a
"conveniência" não signillca ai-bítrio ou discricionariedade em promover a
rescisão c compor as perdas e danos decorrentes. E incontroverso (porque a
lei assim determina) que. verillcado o prtjprio inadimplemenlo, a
Administração tem o dever de acolher o pleito da rescisão e de indenização
por perdas e danos. A expressão enfocada tem de indicar, portanto, as
hipfueses cm que exista disputa entre as partes acerca dos fatos ou dc seus
eleitos, Quando, objetivamente, a concretização do inadimplemenlo não for
pacífica, a Administração não pode acordar com a rescisão amigável. O
mesmo se diga quando houver disputa acerca da extensão das perdas e
danos. Se as parte não se acertam sobre a caracterização do inadimplemenlo
ou sobre a apuração do inadimplemenlo, deverá recorrer ao Poder Judiciário.
(JU.STEN FILHO. Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos 'I ribunais, 2014, p.

I.I19)

8. No que alcança a rescisão amigável, é exigência da lei que fique demonstrado que

há conveniência para a Administração em não manter mais o pacto com o particular. A luz

da doutrina, essa conveniência não significa uma cláusula aberta de discricionariedade para

Rua Frei Rafael Pronsr n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

o gestor público, ou seja, há se apresentar uma Justificativa plausível de que a rescisão não

causa prejuízos ao interesse público e à continuidade dos serviços contratados.

9. Quanto à minuta apresentada, para Uns de rescisão do contrato, há que se opinar

pela sua aprovação, por contemplar as exigências mínimas legais para tanto, qual seja, a

identificação das partes, os fatos e fundamentos jurídicos a|)licáveis.

III - Conclusão

10. Diante do exposto, opina-se que pela possibilidade jurídica de realizar a

rescisão amigável desde que apresentada a justificativa de conveniência - sob pena

de descumprir o art. 79, II da Lei 8.666/93 - e pela aprovação da minuta de rescisão

contratual.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análi.se. não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2". § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do .ST.I no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 17 de janeiro de 2023.

VINÍCIUS ALVES Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH Dados: 2023.01.17 16:03:24 -03'00'

Vinícius a i. ves Scherch

OAB/PR ht.iSH

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECBETARIA ̂ UNICIMl DE

SAÚDE

09O

Ofício n°&Jl6/2023/GS Bandeirantes, 18 de janeiro de 2023.

Senhora Diretora,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Senhoria, solicitar

que seja realizada a rescisão do contrato n°231/2022, firmado com a empresa PEDRO
SANTIAGO- CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrito no cadastro nacional de
pessoa jurídica sob número 32.330.071/0001-49, oriundo do processo de inexigibilidade de
licitação n°28/2022, , ao qual teve como objetivo " CONTRATAÇÃO DE PESSOAS
JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, PARA EXECUÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GERAL EM
ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR".

A solicitação em questão, vem de encontro com a justificativa

apresentada pelo profissional contratado, pois o mesmo protocolou o pedido em decorrência
da necessidade de mudança para outro município, não sendo possível portanto se deslocar

para Bandeirantes para realizar os atendimentos.

Solicitamos ainda, a possibilidade de não aplicação da

"CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL", visto que a solicitação de rescisão foi justificada pela

empresa contratada.

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Wanderson

Secretário Mi

e Oliveira

icipal de Saúde

Sra

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA
Diretora do Departamento de Licitação
Nesta

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeí5)bandeirantes.Dr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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ESTADO DO PARANÁ ^
O0A

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 28/2022-PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO 01~2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex."'' emita posicionamento quanto à possibilidade de

TERMO DE RESCISÃO ao Contrato n.'*231/2022. celebrado entre esta Municipalidade e PEDRO
SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, firmado através do processo de

Inexigibilidade de Licitação acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA EXECUÇÃO DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E - CONSULTAS ELETIVAS DE CLÍNICA GER,\L

EM ATENDIMENTO AOS USUÃRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) JUNTO A
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022. Cabe ressaltar observação léita pela Assessoria Jurídica exposta no Parecer

anexo. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração

da Rescisão.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^leira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(y^) Deíiro o pedido de rescisão

(  ) Indefiro o pedido de rescisão

Bandeirantes, 19 de janeiro de 2023.

^ í fL

Jaelpon Ramalho Matta
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael l^ioner 1457 Cx. Poslai 281 CItP 86360000 'rei.: 43 3542-4525
F-mall: [icitacaú'r/:handeirariic.-,.nr.co\ .hr

CNP.I 76.235.753'000l-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OVE ENTRE S! CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BÁNDEIRANTES-PR E PEDRO SANTIAGO - CLINICA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CONTRATO N. 23i/2022 - PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.°28/2022 - PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Raíael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado
na Rua: Vereador José Sanlana. Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, poilador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora

denornintido CONTRATANTE e PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

estabelecida na Rua Alagoas, n.° 878, apt. 506 - CEP:86.010-520, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°32.330.071/0001-49, neste

ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Pedro Francisco dos Santos Neto Santiago, portador da
cédula de identidade RG n.''12.453.534-4, e in.scrita no cadastro de pessoas físicas do ministério da fazenda-
CPF. Sr)b o n.°Ü93.316.809-88, doravante designado CONTRATADA , resolvem, mutuamente, RESCINDIR,
como de falo e de direito o Contrato de Prestação de Serviços, firmado em 30 de junho de 2022, sem quaisquer
ônus piu a as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com funduincnio no inciso II do artiso 79 da Lei 8.666/93. e cumprindo o §1° do mesmo artigo, e em

atendimento ao contido no memorando n."008/2023 de 09 de janeiro de 2023 do limo. Sr. Prefeito desta
municipalidade, e no ofício n.°016/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e tendo em vista razões de interesse
público, o CONTR.ATAN TE decide RESCINDIR o referido contrato, amigavelmente por acordo entre as partes,
sem prcjiií/os a contratada c ao erário.
CLÁUSULA SEGUNDA

Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal
de prestação dos serviço,s ou do recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenho.

CT.ÁUSULA TERCEIRA
E, pai-a validade do que pelas partes foi aqui paciuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.
Bandeirantes/PR, 20 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIR ANTES
CONTRATADA

PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

J.AKL.8i|)N RAMALHO MATTA
P R HF EI TO VIU NIC IP AL

Testemunhas

Cibel 'i.toían da Silva

)0-!.594.549-78

PEDRO FRANCISCOÁ>OS SANTOS NETO SANTIAGO
REPRESENTANTE LEGAL

VVésiley Roíftigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

kiici rVc! RiilacnProner J4.S7 Cx. Po.stal 281 CEP 8636(KK)C l ei.: 43 3.S42-4525 - E-rnail; Iicitacao@bandeirante.s.pr.gov.br
CNPI 76.23.3.7.3.3/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes
Licitações e Contratos

Rescisões

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
: ENTRE SI CEI.E:BRA M o município de BANDEIRANTES-PR E PEDRO SANTIAGO - CLINICA

DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CONTRATO N.°231/2022 -PMB

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022-PMB - INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N.°28/2022 - PIHB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 — Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado
na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n" 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade n^ 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora
denominado CONTRATANTE c PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,

estabelecida na Rua Alagoas. n.° 878, apt. 506 - CEP: 86.010-520, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.°32.330.071/0001-49, neste

ato representada por seu Representante Legal, o Sr. Pedro Francisco dos Santos Neto Santiago, portador da
cédula de identidade RG n.°12.453.534-4, e inscrita no cadastro de pessoas físicas do ministério da fazenda —
CPF. Sob o n.°093.316.809-88, doravante designado CONTRATADA, resolvem, mutuamente, RESCINDIR,
como de fato c de direito o Contrato de Prestação de Serviços, firmado em 30 de junho dc 2022, sem quaisquer
ônus para as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no inciso II do artieo 79 da Lei 8.666/93. e cumprindo o §1° do mesmo artigo, e em

atendimento ao contido no memorando n.°008/2023 de 09 de janeiro de 2023 do Umo. Sr. Prefeito desta
municipalidade, e no ofício n.°016/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, e tendo em vista razões de interesse
público, o CONTRATANTE decide RESCINDIR o referido contrato, amigavelmente por acordo entre as partes,
sem prejuízos a contratada e ao erário.
CLÁUSULA SEGUNDA

Qualquer pagamento remanescente será efetuado em até 20 (vinte) dias após a apresentação da nota fiscal
de prestação dos serviços ou do recibo do mês imediatamente anterior c observada a ordem cronológica dos
empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA

E, para validade do que pelas partes foi aqui pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, subscrito por duas testemunhas.

Bandeirantes/PR, 20 de janeiro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

PEDRO SANTIAGO - CLINICA DE SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS NETO SANTIAGO

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

Cibele Gusmão Pontolan da Silva

CPF: 004.594.549-78

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner Í457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 —E-maií: licÍtacao@banideLrantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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